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I S U.DODO MARANHÃO

PREFEITURA MUNSCIP AL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
rNri:O1.S?7.844/fl00l-62

CONTRATO VUMINISTRATIVG N® 047/2020

Pelo presente instrumento de CONTRM"' i ADMINISTRATIVO que, entre si. fazem de um lado,
a PREFEITURA MUNICIPAL 01. S \0 PEDIU) DOS CRENTES, EsUido Jo Muranhao,
inscrita no CNPJ n® 01.577.844/000i -o i. eom sede administrativa na Av. Canaâ, n 102 - Centro
- CEP; 65978-000 - Süo Pedro dos C-otn .-s/MA, neste ato representado pelo Prelcifu Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, Huiador do RG tf 1.588.456 SSP/PI, inscnio no CPF
875 581 493 04. residente e domiciliat.o i, sia Cidade, doravante denominado CON TRATfVNTE.
E do outro lado. a Empresa CHAVEs I CHAVES LTDA, pessoa jurídica de d reilo privado,
inscrita no CNPJ n° 13.996.204/flfllH-76 com endereço 412 NORTE AL 02 Qj 04 IT 13 ~
Palmas/TO, CEP: 77006-540, neste re ireseniada f>elo Sr. Douglas Chaves Quciri./, brasileiro,
portador do CPF n" 990.653.631-49. c R( xf 715.73.^, SSP/TO, com endereço Q 50S NORTE AL
02 LT HM 02 - PLANO DIRETOR NORTE - PalmasArÒ,'|..ÇEP: 77006^o68.doravantc
denominado de CONTRATADO, mcdian c as cláusulas c condiçôcs^giiintes:

DA FUNDAMENTrACÃO DO CONTRA O ^4;,/' Vs ^
Cláusula Pritneirii - O presente contr.so adminisifpivQ c firmadò.vVosUermo- do Processo
Administrativo 017/2020/CPL, i if 0I7/2020/GÇL,Tnciso II, dp Art. 24 Ja Lei Federal
n® 8.666/9.3 e alterações posteriores.

X. ̂
Cláusula Segunda - Fundamenta-se auida o presbnte^conlrdto aommistrdtivo, cm autorização
legislativa consubstanciada na inclusão'-di:.dotação or^&icntária específica para i« objeto deste
instrumento, não configurando assiin, ijualqi^r vínculo èinpregaiício ou de admissáo de jiessoal.
ainda que indiretamente. \ \

DO OBJETO

Cláusula Terceira O prcsení^Snriaso u objLnS^iquisição de Vigas cm cotiL rotos armada
para ponte 200x7500cn3^ra aie!^;^r Xlunicipal de ínfracsirutura dcsse Município,
em conformidade com Ai^^ü do Pracuss- de Dí^usa if 017/2020/CPL.

DAS DESPESAS^ERACIONAiS
ClausuIa Quarta -^^à^pcsas ofi^d is ia execução do objeto do presente contraiu correrão por
conta oCClusivas do CONTRI^ÍI^DÒ-

DO PREC©^. PAGAMENTO
Cláusula Quíut^ -T^a^ecpção do ( bjc!' deste instrumento, O contratante pagara ao contratado
a importância ae.^íJiS Ifí^SQOjOO (de^^csscis mil c "itocentos reais), a serem pagos tncdiantc
fornecimento devidaitienle comprovad» <
Parágrafo ünico - G^^gamento será \ indo mecliímlc apresentação de DANFl devidamente
atesttuio pelo setor competente e acompanl .kIo de cenidCes de regularidade da empri.-sa.

DA DESPESA

Cláusula Sexta - A despesa com a ex.-t u.i o do obji lo constante do presente conu.iio correrá no
presente exercício financeiro à conta dai..) M. guinle(s) doiavüo(s) orçamcnlária(s);

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNÍ U AESTRt TÜRA.

04.122.0052.2020 - Manutenção da Sccn-í.ina de Infracstrutura.
3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
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DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNU IPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNfJ: (il.577.844/0(101-<í2

Cláusula Sétima - O presente contraio iiodorá ser rescindido nos termos dos unigos 77 c
seguintes da l.ci n" 8.666/93. com as alieravòcs posteriores, dada pela I.ci n® 8.883/94.

Cláusula Oitava - A parte que motivar a rescisSo do presente contrato pagará u ouira 39% (trinta
por cento) do valor do presente conlraio. No caso dc tálta dc pagamento. 2% ao mês.
cunmlativamenle, sobre as parcelas em uiraso.

DA ENTREGA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
Cláusula Nona - O contratado se compronieie a e.xecuiar o objeto descrito no presente contrato
dentro do prazo contrato que terá início a paiiir da sua assinatura e término em 30/030020.
Parágrafo único - Caso haja interesse das partes, poderá ser prorrogado o presente instrumento
contratual, pelo mesmo período, mcdiaiue lermo aditivo.

DO FORO

Cláusula Décima - Fica eleito o foro du t t>niiirca de Ralsas/MA possíveis conirovcrslas oriundas
da c.xecuvOo do presente contrato, renunciando as partes a qualquer oulni. por mms privilegiado
que seja.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima Primeira - Fste contraio público c regido era todos os seus termos, pelas
normas aplicáveis à espécie, esgotando seu-í eleitos tanto que satisfeitos mutuamente ns obrigações
das partes.

n. por estarem justas e combinadas, assinam as parles o presente instrumento contraiual em 1)2
(duas) vias dc igual teor e forma, para um s<> efeiio legal, na presença de duas testemunhas
civilmcntc capazes.

^ • São Pedro do.s C!remes - MA. 22 de Janeiro de 2020

Lahesio Rodrigues do Bomfím
Prefeito

CONlltArANTn

Mi

invcs Queiroz
'CONTRAIADO

-A/eíeb-
nwiua.

cr. ■ Sm 503-^0 c/vv

littps://outlook.live.com/mail/0/deeplink?version=2020012003.13&popoutv2-1 1/1


